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	INDICAÇÃO Nº 617/2015



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS E DEMAIS VEREADORES.
INDICAM A NECESSIDADE DE O MUNICÍPIO ADERIR AO PROGRAMA REDE CIDADÃ DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Município aderir ao Programa Rede Cidadã do Governo do Estado de Mato Grosso.





JUSTIFICATIVA

Atualmente em nosso Município enfrentamos problemas crescentes relacionados aos elevados índices de violência e criminalidade social. Observamos nisso o surgimento de tendências na evolução desta violência envolvendo crianças, adolescentes e jovens, em geral de comunidades menos assistidas.
Portanto, é urgente e necessário buscar estabelecer parâmetros que possibilitem uma intervenção integrada, mais eficiente e eficaz do Poder Público e da sociedade nas áreas de prevenção, oferecendo oportunidades educativas que verdadeiramente possibilitem o desenvolvimento do potencial humano.
O Programa Rede Cidadã, desenvolvido pelo Governo do Estado, visa atender estas crescentes necessidades promovendo reuniões com a comunidade, visitas domiciliares, atividades esportivas e culturais e capacitação profissional para a sociedade.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de agosto  de 2015.
VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

VER. DIONARDO MENDES               VEREADOR CLÓVIS DE PAULA

VER. GILBERTO V. DE MELO          VER. MARCELO M. ACOSTA – JAPINHA

VER. MILTON SOARES                 VER. PEDRO DA VITÓRIA

VER. VANDERLEI BAIOTO          VER. WALDICLEY SILVA DOS REIS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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